
Santo Antônio do Leste
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MUI' CIPAL
históriatempo, construindo uma

O Lvrio. Sr'. Prel'eito Municipal. Miguel Jose Brunelta. tendo em vista as justificativas apresentadas
pela ('omissâo de Licitaçào e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a contrataçào direta conl
clispensa de licitação. tulcrada no § ll" do art.24 da Lei 8.666/93. num total de R$ i.180.00 (três mil
cen(o e oitenta reais). Tendo como objeto a Aquisição de Postes de iluminação para ruâs e
avenidas do município de Santo Antônio do leste. Resolve RATIFICAR o presente processo a
lirror de PRE-MOI,DADOS PRIMA!'ERA t,]'DA - CNPJ: t5.952.559/0001-99 conr sede na
Ar enida Brasil. n" 5 I . bairro ('astelândia Primar cra do Leste/M-[ - ('F-P: 78.850-000. e ordenar sua
puhlicação elu cunrprinrento ao disposto no an. 16 da t.ei 8.666,'93.

GUE OSE RUNE A
Pre ito Municipal

7

TER}TO DE RATIFICAÇÀO DE DISPENSA DE LICITACÃO 022120I9



Artigo 29 . OeteÍminar a Secíetaíia Municipal de Administração que tome

as providências necessáías para a execução desta poítaria.

Aílgo 3o - Esta Ponaria entra em vigoÍ na data de sua publicação, revo-
gando as disposrçôes em contráio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEÍTO

EM: 17 DE MAIO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PRÊFEÍTO MUNICIPAL

RegisÍada na Secíetaria de AdminisLâÉo e Planejamento e Publicâda
por afxâção em locâlde costume, conlorÍne na legislâÉo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍARtA N." 270l20'19

^Er 17 DE MAIO OE 2019

\-,omeia servidoÍes publico 6íetivos, para ílscallzar, lançar crodito Ll-
butários e cobÍança rolativos ao lmposto sobre a Propriedado Rural.

MIGUEL JosÉ BRUNETTA, Prefsito lúunicipal de Santo antônio do
Lêste, Estado de Mato Gaosso, no uso de suas alribuiçôes legals,
com Íundamsnto no artigo 51da Lêi Fedêaal n'8.666/93;

RESOLVE:

Artigo Í'. Nomeaí os servidores efetivos, o Senhor Cesar Balbino de Sou-
sa Fiscal ê a Senhoía Cynthia Flavia Moraas Canro, Fiscais de Tributos,
para exercer as alÍibuições de fiscalizaÉo, inclusive a de lançamento de
créditos lributános, e de cobrança relativas ao lmposto sobre a PÍoprieda-

de Rurâl (lTR). conformê artigo 10 da lnstrução Normativa da Receita Fe-

deraldo Brasil RFB. de 11 de maio de 2016.

Aítigo 2ô - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publrcaÉo

Artigo 30 - Revogam-se as disposiçôes em contíáíio

GABINETE OO PREFEITO.

EM: t7 DE MAIO DE 2.019

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA

'EFEITO MUNICIPAL

Yegrslrada na Secíetaria Municipal de AdminislraÉo e Planelamento e
Publicada por êfixaÉo em local de costume, conforme disposto na Legis-
laÉo em vigoÍ

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENÍE DE CIDADE

TERMO OE RAT|F|CAçÁO OE O|SPENSÀ OE LlCtÍAçÀO 0222019

TERMO DE RÂTrF|CAçÃO DE O|SPENSA OE LtC|TAçÃO 022/2019

O Exmo Sr. Preíeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as

Justificativas apresentadas pela Comrssâo de Ltcitação e pela Assessoria
Juridicâ do lúunrcipio. sobre a contrataçào direta com drspens.r de hcita-

çào. fulcÍada no § ll do ad 24 da Lei 8.666/93. num totatde RS 3180.00
(lÍês mí cenlo e oitenta reais) TencÍo como objeto a Aqulslçào dê pos.
tês de iluminaçâo para ruas e avsnidas do município de Santo Antô-
nlo do leste. Resolve RATIFICAR o presente processo a Íavor de pRE-
MOLDAOOS PRIMAVERA LTDA - CNPJ: í5.952.559/0OOí-99 com se-
de na Avenida Brasil. no 51. bêirro Câstelândia - Pímavera oo I esle/MT ,

cEP: 78.850{00. e ordenar sua publicãção em cumprimenlo ao disposto

no art. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍefeito Municipal

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.271i2019.

DE: 17 DE MAIO DE 2019.

CONCEDE A SERVTDOR PÚBLICO ERII(S MAÍOS OA SILVA, FUNçÂO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píefeito MunicipaÍ de Santo Antonio do Les-

te. Estado de Mato Grosso, no uso dg suas alribuiçõ€s legai§.

RESOLVE;

Artigo ío. CONCEDER a seívidor público contÍatado ERIKS ,riATOS DA
SILVA, FunÉo Gratificada no valor de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocen-

tos Íeais) conforme Le, sob ^' 727 12019 de 27 de março de 201 9.

Artago 2o . Determinar a SecretaÍia Municipal de AdministraÉo e Planêja-

menlo que tome as p.ovidências necessáíias paía a execução desta por-

laria.

Aílgo 3o . Esla Portaria enlra em vigor na dala de sua publicação.

AÍtigo 4o - Rêvogâm - sê âs disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABIÍ{EÍE DO PREFEITO

EM: 17 OE MAIO DE 20'19.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO IIUNICIPAL

Registrada na Secrelaria do AdministraÉo e Planejamenlo e Publicada
poí afixaÉo em local de coslurne, conforme na legiíaçâo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.269/20'9.

OE: í7 DE MAIO OE 2019.

NOMEIA o servidor NERILSOi{ FORTUNATO REZENDE para exêrcer o
cargo do COORDENADOR DE PRAICAS DESPORÍIVAS e dá outras
providôncias.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municapal de Santo Antonio do Les,
te. Estado de Mato Gíosso, no úso de suas atribuiçoes legais

RESOLVE:

AÍt. 10 . NOMEAR o servidor NERILSON FORTUNATO REZENOE, para
responder pelo cargo de COOROENADOR OE PRATICAS OESPORTI-
VAS desta PrefeiluÍâ Municipal.

Art.20. Deteímanar a Secretaria Municipal de Administraçào e Planêja-
mento que tome as providências necessárias para a execuçÉo desta poÊ
taria

AÍ1.30. Esta Ponanâ entra em vigoí na data de sua publicação.

A,t.40 . Revogam - se as disposiçôes em contÍário

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE
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